
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
- ESTA D O  DE SAO PAULO -

L IV R O  DE P O R T A R IA S
FIs. N / 048

== P O E T A R I A  Rg IIB'5 “

O Senhor JOSÉ GKRALDO ALVES, Prefeito Municipal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por / 
Lei,

R E S O L V E ;

C onceder à S râ  SEBáSTIA:tá CALTDIDA CRUZ FILHA, /
Servente, padrao i t - r r l l lotada no Setor de Escolas Municipais, /
da Diretoria de Educação e Cultura, k5 (quarenta e cinco) dias 
de licença-premio, relativa a 1/2 (metade) restante da licença 
prêmio concedida pela Portaria n® 1757 de 07/08/72, a partir / 
de 18 de setembro de 1972, conforme pedido feito em requerimen 
to protocolado sob n 9 1706, de 13/09/72, que recebeu o seguin
te despacho: "Deferido", face a informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 19 de setembro de 1972

lOÍÍ: GERALDO ALVES == 
=:= Prefeito Municipal :==
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== JpSÉ GIOEDA^ri FILHO =- 

==Diretor de Administração==

Registrada no Livro próprio do Setor de Servi
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 19 de setembro de 1972»

== JdÃO B03C0 GONÇALVES ==
=Encarregado do Setor de Serviços Gerais=


